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Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo a reforma da Escola Municipal Fazenda Boa
Vista III.

Câmara Municipal de Formosa, 06 de Outubro de 2025.

JUSTIFICATIVA

A referida unidade escolar apresenta necessidade de melhorias em sua estrutura física, incluindo
reparos na cobertura, pintura, instalações elétricas e hidráulicas, além da adequação dos espaços para
melhor atender alunos, professores e toda a comunidade escolar.

A reforma é fundamental para garantir um ambiente seguro, acessível e adequado ao processo de
ensino e aprendizagem, proporcionando mais conforto e qualidade na educação oferecida aos
estudantes da região.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

┌

Marcus Viana
VEREADOR
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